
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEC:'IOLOGIA DE SÃO PAULO 

Portaria n" 4.277, de 22 de agosto de 2014 

O DIRETOR GERAL DO CAJJPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

- ALTERAR. em parte. a Portaria 11° 5.901. de 05 de dezembro de 2013. 
substituindo o representante docente da Comissão Própria de Avaliação do Campus Bragança 
Paulista . .José Erick de Souza Lima. pelo docente André Luis Maciel Leme. 

MAURÍCIO COSTA CARREIRA 


